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DEPUTADO

Dá a denominação ao 1o Distrito Policial de Jaboticabal.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o- Passa a denominar-se “Dr. RUI DEBIAGI” o 1o Distrito

Policial de Jaboticabal, situado na Avenida 13 de maio no 1080, em

Jaboticabal.

Artigo 2o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O presente Projeto de lei tem por escopo homenagear o saudoso Dr.

RUI DEBIAGI, dando seu honrado nome ao !o Distrito Policial de

Jaboticabal.

O Di. RUI DEBIAGI, filho dos falecidos Antônio Debiagi e Chierina

Leri Debiagi, antigos agricultores do município de Jaboticabal; nasceu nesta

cidade, no dia 28 de março de 1923, aonde também fez os cursos primário,

ginasial e colegial, formando-se em seguida bacharel em Direito, pela

Faculdade de Direito de Niterói, no ano de 1949.

Posteriormente prestou concurso para o cargo de Delegado de Polícia

no Estado de São Paulo, sendo aprovado e designado para exercer suas

atividades no recém criado Município de Taiúva.

Licenciado disputou o cargo de Vereador à Câmara Municipal de

Jaboticabal, quando foi eleito em 1951, desempenhando seu mandato na

legislatura de 1951 a 1955. Antes de terminar o período legislativo,

retornou ao cargo de Delegado de Polícia , sendo designado para o

Município de Nhandeara, depois foi transferido para os Municípios de: José

Bonifácio, São Joaquim da Barra, Sertãozinho, São João da Boa Vista e

finalmente para Jundiaí, onde veio a falecer no dia 20 de outubro de 1971,

sendo sepultado em Jaboticabal, sua terra natal.
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Era irmão do ex-vereador e renomado advogado de Jaboticabal, Dr.

Nelson John Debiagi.

Foi casado com Irene Calarota Debiagi, sendo que da sua união

nasceram os filhos: Rui Debiagi Júnior, Maria Aparecida, Maria Antônia e

José Roberto Debiagi.

O Dr. RUI foi um Delegado de Polícia admirado pela população onde

exerceu sua autoridade, devido sua abnegação, dignidade, sensibilidade e

respeito aos direitos da pessoa humana, e sua memória é sempre lembrada

em sua terra natal, Jaboticabal.

Por tais razões aqui declinadas, nada mais justo da homenagem ora

prestada. Temos certeza da aprovação unânime dos nobres colegas ao

projeto que oferecemos à deliberação desta Casa.
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Folha 3

Proc. See

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 127o a 131o Sessões Ordinárias

(de 6 a 14/09/00), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 14/09/00.
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